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DECRETO (Nº 583/2020)
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DECRETO Nº 583, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Define o CIRCUITO DO CARNAVAL 2020, estabelece

preços públicos para os serviços a serem disponibilizados,

disciplina as obrigações dos titulares de licença para a

exploração de atividades carnavalescas e de comércio

informal, declara feriado municipal, e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO que compete ao Município de Xique—Xique a realização e organização da
festa popular do Carnaval de 2020, que será realizado entre os dias 22 a 25 de fevereiro;

CONSIDERANDO que o Carnaval e uma das festas populares mais importantes do
Município, da qual se beneficia toda a coletividade, seja para fins de lazer e diversão, ou para
explora—lo economicamente;

CONSIDERANDO a celebração de Contratos de Patrocínios pela Administração Pública
Municipal visando a obtenção de recursos financeiros pelo Município de Xique-Xique, exigindo—se, em
contrapartida, o cumprimento de obrigações que viabilizem o atendimento as metas estabelecidas
pela organização do Carnaval de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Os titulares de Alvará de Autorização expedidos pelo Setor de Tributos para o
exercicio de atividades de lazer e diversão, assim como para a exploração de atividades comerciais
deverão comercializar, exclusivamente, os produtos disponibilizados pelos patrocinadores oficiais,
ressalvado neste caso as áreas e estabelecimentos considerados particulares.

5 1ª - Considera-se CIRCUITO DO CARNAVAL o perímetro compreendido entre a Praça 06
de julho(Praça da Caldeira) e parte da extensão da Avenida J.J.Seabra, finalizando nas proximidades
do NASF, até o encontro das Rua Quintino Bocaiúva e Rua Aurora,

5 zº — No CIRCUITO DO CARNAVAL, os titulares de licença para o exercicio de comercio
informal somente poderão divulgar, distribuir, vender, dar publicidade, realizar propaganda de
produtos e serviços, assim como realizar outras atividades promocionais ou de comércio de rua no
segmento de bebidas, desde que relacionadas a cervejaria patrocinadora oficial do Carnaval 2020.

5 3ª - No CIRCUITO DO CARNAVAL é terminantemente proibida a circulação de bebidas,
alcoólicas ou não, em garrafas de vidro, ficando o infrator sujeito a apreensão imediata do produto
pela Polícia Militar.

| — Os bares localizados no Circuito do Carnaval que oferecem esses produtos poderão
comercializa—los livremente, desde que dentro do próprio estabelecimento e não permitam que os
clientes levem as garrafas à rua,

ll — Os blocos carnavalescos, e demais agremiações, somente poderão oferecer aos seus
associados, bebidas em garrafas de Vidro, desde que o consumo seja exclusivamente restrito às suas
sedes, em ambiente fechado, não sendo permitida, em nenhuma hipótese. a circulação desses
produtos no Circuito do Carnaval, ficando a responsabilidade pelo cumprimento desta obrigação a
cargo dos seus represeMantas/organizadores.

   CNPJ 13.880157/0001—27
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Art. 2º — As sedes de blocos carnavalescos terão os horários abaixo estabelecidos para a

utilização de paredões, bandas ou quaisquer outros tipos de som:

Sábado 02/03 — das 15h às 20h e nos intervalos dos shows no palco;

Domingo 03/03 — das 15h às 20h e nos intervalos dos shows no palco;

Segunda 04/03 — das 15h as 20h e nos intervalos dos shows no palco;

Terça-feira 05/03 — das 15h às 20h e nos intervalos dos shows no palco.3
8
8
3

5 1ª — Somente será permitido o desfile ou apresentação de blocos, e demais entidades, nos

horários estabelecidos, mediante comunicação prévia, utilizando paredões, bandas ou quaisquer

outros tipos de som, desde que o som seja desligado ao se aproximar do palco central, no momento

em que tiver sendo realizado shows, evitando assim atrapalhar a atração e permitindo a interação

entre o palco e o som do desfile

5 2ª — Durante os shows das bancas no palco principal não será permitida a utilização de

outras músicas em barracas ou sedes de bloco, ou em outros locais, sendo admitida apenas durante

os intervalos, desde que o volume seja moderado e sem a utilização de bandas musicais.

Art. 3“ Não será permitido o exercício de atividade econômica, nem carnavalescas e

congêneres, no Circuito do Carnaval 2020 sem o devido Alvara emitido pela autoridade competente

do Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Xique-Xique.

Art. 4“ Os preços relativos aos serviços disponibilizados no Carnaval 2020 para a exploração

econômica são os que abaixo seguem:

a) Instalação de barracas (4x4m) R$175,00 (Pontos 1 a 3)

b) Instalação de barracas (4x4m) R$125,00 (Pontos 4 a 6)

c) Instalação de barracas (4x4m) R$75,00 (Pontos 7 a 10)

d) Lanches e Drinks R$50,00

e) Brinquedos Infláveis(Grande) R$200,00

f) Brinquedos Infláveis(Pequeno) R$100,00

9) Acarajé/Balas/Espetinhos R$50,00

h) Vendedor Ambulante R$30,00

i) Cama Elástica Pequena R$50,00

j) Cama Elástica Media R$100.00

k) Cama Elástica Grande R$150,00

Art. 5º Fica decretado feriado em todo o município de Xique—Xique nos dias 24 e 25 de

fevereiro.

Art. 6º O descumprimento das regras deste Decreto sujeitará o infrator a cassação do Alvará,

sem prejuizo de outras medidas, dentre elas a de apreensã -e bens e mercadorias, fechamento de

sedes e proibições futuras. ,  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua uublicação.

CNPJ 13.88D.257/OOD1—27 Telefone“ (74) 3661-1455

Endereço Edificio Jose Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E-mail gabinete©xiquexique.ba.gov.br
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PORTARIA Nº 357, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

Autoriza o retorno da servidora Vanessa

Soares Freitas, às suas atividades de Agente

de Combate às Endemias,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.139 da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique-

Xique), e diante do pedido expresso da servidora e da informação prestada pelo Coordenador da

Vigilância Epidemiológica.

DECRETA:

Art.1º Fica autorizado o retorno de Vanessa Soares Freitas, RG nº 1366861337, às

atividades do cargo de Agente de Combate às Endemias. encerrando licença, sem remuneração,

para tratar de interesses particulares.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

06/01/2020,

  

    

Registre-se. Publique—se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, e 12 de fevereiro de 2020.

CNPJ. 13.860,257/0001-27
Telefone: (74) 36514455
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PORTARIA Nº 359, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Indefere adicional por tempo de serviço, à

Dourivaldo Rodrigues Borges, ocupante do

cargo de Agente de PortariaNigia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE—XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere o art.95, da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique—
Xique), tendo em vista o parecerjuridico emitido pela Procuradoria—Geral do Município,

RESOLVE:

Art.1º Fica indeferido adicional

Borges, RG nº

por tempo de serviço ao servidor Dourivaldo Rodrigues

331205312, ocupante do cargo de Agente de PortariaNigia, tendo em vista ainda não
contar com o tempo minimo exigido para a concessão do referido beneficio,

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

“(Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

  
GABINETE DO PREFEITO, em 13 fevereiro de 2020.

C NF.]: 13.880.25710001-27

Endereço Edificio José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384.

Centro - CEP: 41400-000
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PORTARIA (Nº 361/2020)
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PORTARIA Nº 361, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Autoriza a concessão de adicional por tempo de

serviço, no percentual de 3%, ao servidor Abimael

Sotero Barbosa. e partir de 03/05/2020.

O PREFElTO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.95 da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique—Xique),

tendo em vista o parecer juridico emitido pela Procuradoria-Geral do Municipio,

RESOLVE:

Art.1º Fica autorizada a concessão de adicional por tempo de serviço, no percentual de

3%(três por cento), incidente sobre o vencimento do cargo de Engenheiro Civil, Matrícula nº 7851.

excluídas as vantagens de qualquer natureza.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos financeiros a

contar de 03/05/2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de fev reiro de 2020,
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PORTARIA (Nº 362/2020)

 

GABINETE DO

PREFEITO
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PORTARIA Nº 362, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Indefere adicional por tempo de serviço, a

servidora Vanessa Soares Freitas, ocupante

do cargo de Agente de Combate às

Endemias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia. no uso das atribuições

que lhe confere o art.95 da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique—Xique)

tendo em vista o parecerjurídico emitido pela Procuradoria—Geral do Município,

RESOLVE:

Art.1º Fica indeferido adicional por tempo de serviço a servidora Vanessa Soares Freitas»

ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, Matrícula 3378, tendo em vista a ausência

de comprovação do seu efetivo exercício em data anterior a formulação do pedido.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique—se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de feve iro de 2020.
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PORTARIA (Nº 363/2020)
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PORTARIA Nº 363, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Indefere licença para tratar de interesses

particulares, a servidora Aureliana de Almeida

Souza, ocupante do cargo de Professora de

Ensino fundamental.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE. Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o êSº, do art137, da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de

Xique—Xique), tendo em vista o parecerjuridico emitido pela Procuradoria—Geral do Municipio,

RESOLVE:

Art.1º Fica indeferida licença para tratar de interesses particulares, a servidora Aureliana de

Almeida Souza, RG nº 32,714626-6, ocupante do cargo de Professora da rede municipal de ensino,

tendo em vista a impossibilidade de se conceder nova licença, antes de decorridos dois anos do

término da anterior.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre—se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de evereiro de 2020.
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PORTARIA Nº 364, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Concede licença-prêmio a servidora Geovana

Santos de Jesus, ocupante do cargo de

Professora de Ensino fundamental, pelo prazo

de 03(três)meses,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.139, da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique-

Xique), tendo em vista o parecerjuridico emitido pela Procuradoria—Geral do Município,

RESOLVE:

Art.1º Fica deferida licença-prémio a servidora Geovana Santos de Jesus, RG nº

0886480879. ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental, pelo prazo de 03(trés)meses,

entre 12/02/2020 a 12/05/2020,

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se,

   

 

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de fe eriro de 2020.

REINAL ' ”
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PORTARIA (Nº 365/2020)
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PORTARIA Nº 365, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.

Concede licença-premio à servidora Eva de

Figueiredo, ocupante do cargo de Agente de

Combate às Endemias. pelo prazo de

03(trés)meses.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.139, da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique—

Xíque), tendo em vista o parecerjuridico emitido pela Procuradoria—Geral do Municipio,

RESOLVE:

Art.1º Fica deferida licença-prémio a servidora Eva de Figueiredo, Matricula 5118, ocupante

do cargo de Agente de Combate às Endemias, pelo prazo de 03(três)meses, entre 17/02/2020 a

17/05/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 13 de fever ro de 2020.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 077/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 003/2020 Contrato: 077/2020. Contratante: Município de Xique-Xique - BA. Contratada:
ROCHA ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria na elaboração e acompanhamento de Projetos para captação de recursos fundo a
fundo; Monitoramento e lançamento de propostas no SISMOB (Sistema de Informação de Monitoramento de
Obras) e monitoramento de Emenda Parlamentar. Elaboração de instrumentos de gestão, (Plano Municipal de
Saúde, Relatório Anual de Gestão, Programação Anual de Saúde); suporte e acompanhamento à Estratégia de
Saúde da Família, Vigilância em Saúde, Sistema de Informação e acompanhamento do Conselho Municipal de
Saúde. Vigência: 31 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Valor: R$ 119.900.00 (cento e dezenove mil
e novicentos reais). Dotação Orçamentária: Órgãos: 07; Unidade: 0701; Projeto Atividade: 0701; Elemento De
Despesa: 33.90.34.00 / 33.90.35.00; Fonte De Recurso: 02 / 14.

Xique-Xique- BA, 31 de janeiro de 2020.

________________________________________
REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020)

Xique-Xique- BA, 31 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento a Lei n.
8.666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 003/2020, Processo Administrativo nº 003/2020, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na elaboração e
acompanhamento de Projetos para captação de recursos fundo a fundo; Monitoramento e lançamento de
propostas no SISMOB (Sistema de Informação de Monitoramento de Obras) e monitoramento de Emenda
Parlamentar. Elaboração de instrumentos de gestão, (Plano Municipal de Saúde, Relatório Anual de Gestão,
Programação Anual de Saúde); suporte e acompanhamento à Estratégia de Saúde da Família, Vigilância em
Saúde, Sistema de Informação e acompanhamento do Conselho Municipal de Saúde. Que teve como EMPRESA
VENCEDORA: ROCHA ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA com o valor global de R$ 119.900.00 (cento e
dezenove mil e novicentos reais).

____________________________________
REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO
Prefeito Municipal

RESULTADO FINAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020)

Xique-Xique- BA, 31 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020
RESULTADO FINAL
O Pregoeiro do Município de Xique-Xique-BA torna público e da ciência aos interessados o RESULTADO FINAL
do Pregão Presencial n° 003/2020 e Processo Administrativo nº 003/2020, do Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL,
regida pela Lei 8.666/93 e 10.520/2002, que objetiva a Contratação de empresa para prestação de serviços de
Assessoria e Consultoria na elaboração e acompanhamento de Projetos para captação de recursos fundo a
fundo; Monitoramento e lançamento de propostas no SISMOB (Sistema de Informação de Monitoramento de
Obras) e monitoramento de Emenda Parlamentar. Elaboração de instrumentos de gestão, (Plano Municipal de
Saúde, Relatório Anual de Gestão, Programação Anual de Saúde); suporte e acompanhamento à Estratégia de
Saúde da Família, Vigilância em Saúde, Sistema de Informação e acompanhamento do Conselho Municipal de
Saúde. Que teve como EMPRESA VENCEDORA: ROCHA ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA, com o valor
Global de R$ 119.900.00 (cento e dezenove mil e novicentos reais). Publicação para conhecimento dos
interessados, nos termos do Diploma regulador.

____________________________________
OBERDAM ALVES DA COSTA
Pregoeiro
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